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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJ TO D LEI N° 05/13 - de 28 de Março de 2  
Autoria: egislati o Municipal 

Santa Rosa de Viterbo, 28 de Março de 2013. 

Câmara Munici arde Santa asa de Viter6o 

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE REAJUSTE DE 6% (SEIS POR 
CENTO) DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Mesa Diretora e os demais Vereadores infra-assinados da Câmara 
Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
apresentam à apreciação e deliberação dos nobres pares a presente proposição: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1°. Autoriza a reajustar os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do 
Município de Santa Rosa de Viterbo, à título de revisão geral anual, a partir de 1° de 
março de 2013, em 6% (Seis por cento), fixados na Lei n° 3863/12, de 25 de Abril de 
2012. 

Parágrafo Único: O índice de reajuste de que trata o caput deste artigo é 
idêntico e com a mesma periodicidade ao concedido aos servidores públicos da 
Prefeitura do Município de Santa Rosa de Viterbo, nos termos da Lei Complementar n° 
210/13, de 19 de Março de 2013. 

Art. 2°. A execução desta Lei será suportada pela dotação orçamentária 
vigente, suplementada, se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
retroagidos a 1° de Março de 2013, ficando revogadas as disposições em contrário. 


